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Divisão de Sistemas de Informação (DSI), com as atribuições cons-
tantes no n.o 20.2 do despacho n.o 23 089/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, de 9 de Novembro de 2005.

3 — Requisitos formais de provimento — o recrutamento é efec-
tuado de entre funcionários, posicionados no nível 2 de qualquer
das categorias do grau 4 ou de graus superiores, do grupo de pessoal
de administração tributária (GAT) da Direcção-Geral dos Impostos,
nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezembro,
e demais funcionários que reúnam os requisitos previstos no n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

4 — Perfil pretendido:

a) Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de
direcção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

b) Experiência e formação profissional na área funcional dos cargos
a prover.

5 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

6 — Constituição do júri:

Dr. José Hermínio Paulo Rato Rainha, subdirector-geral, que pre-
side, em substituição do director-geral, nos termos da alínea a) do
n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

Prof. Doutor Manuel Pinto da Silva Menezes de Sequeira, designado
pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa de
Lisboa.

Dr.a Ana Paula Martins da Mata Fonseca, directora de serviços.

7 — Formalização de candidaturas:

a) As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento ela-
borado nos termos dos artigos 74.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com indi-
cação e prova dos requisitos formais de provimento, acompanhado
do currículo do candidato, datado e assinado, com documentos com-
provativos dos factos nele alegados e de fotocópia do bilhete de
identidade;

b) Deverá ser obrigatoriamente utilizado o modelo de currículo que
se encontra disponível no site da DGCI — www.dgci.min-financas.pt,
devendo, para o efeito, escolher a opção «recrutamento de pessoal»;

c) Os funcionários da DGCI estão dispensados da apresentação
da prova dos requisitos formais de provimento;

d) Os candidatos que pretendam candidatar-se a mais de um pro-
cedimento concursal divulgado pelo presente aviso deverão apresen-
tar, separadamente, candidaturas completas para cada um deles.

8 — Os requerimentos, dirigidos ao director-geral dos Impostos,
deverão ser entregues na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos
Humanos da DGCI, sita na Rua do Comércio, 49, 3.o, 1149-017 Lisboa
(das 10 às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas), ou
enviados pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao último
dia do prazo (10 dias úteis a contar da publicitação na bolsa de emprego
público).

9 — O aviso dos procedimentos concursais será publicitado na bolsa
de emprego público, durante 10 dias, e em órgão de imprensa de
expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

31 de Janeiro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho n.o 2025/2007

Considerando que a modernização do sector hospitalar constitui
um vector nuclear da política pública de saúde estabelecida no Pro-
grama do XVII Governo Constitucional, compreendendo esta ini-
ciativa reformista várias dimensões e medidas, destacando-se o desen-
volvimento da abordagem das parcerias público-privadas no âmbito
do Serviço Nacional de Saúde (SNS);

Considerando que, através da abordagem sob a forma de parcerias,
se pretende mobilizar as capacidades de gestão e de financiamento
dos sectores privado e social no quadro do Serviço Nacional de Saúde,

tendo em vista assegurar o duplo objectivo de obter ganhos de saúde
para a sociedade e ganhos de valor para o erário público;

Considerando que este modelo de gestão e financiamento de uni-
dades públicas de saúde se baseia na partilha de riscos com os ope-
radores privados, na melhoria da eficiência do serviço público de
saúde e ainda na mobilização do investimento privado para a criação
de equipamentos públicos;

Considerando que, conforme consagrado nas Grandes Opções do
Plano, no âmbito dos cuidados diferenciados, é continuado o plano
de construção de novos hospitais no regime de parceria público-pri-
vado, orientando-se o investimento público nesta área para a remo-
delação, ampliação e beneficiação das estruturas existentes e criação
de serviços, que potenciem a prestação de serviços em regime
ambulatório;

Considerando que, nos termos do procedimento consagrado nos
artigos 8.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, na
redacção do Decreto-Lei n.o 141/2006, de 27 de Julho, foi concluído
o processo de preparação e estudo do projecto de parceria do novo
hospital de Loures, tendo sido emitido o relatório fundamentado aí
previsto, acompanhado de um estudo estratégico e económico-finan-
ceiro, e de um programa do procedimento e caderno de encargos;

Considerando que o projecto de parceria, submetido à consideração,
define claramente os objectivos e os resultados pretendidos, preco-
nizando uma adequada partilha de riscos com o parceiro privado
que vier a ser seleccionado em concurso público;

Considerando que se verificaram as vantagens ex ante da parceria,
na tripla óptica da economia, eficiência e eficácia, assim como foi
determinado o respectivo custo público comparável;

Considerando que a recomendação do relatório fundamentado,
apresentado pela referida comissão de acompanhamento, é de que
se proceda ao lançamento do procedimento prévio para a celebração
do contrato de gestão para a concepção, projecto, construção, finan-
ciamento, conservação e exploração do novo hospital de Loures, e
que se mostram cumpridas todas as disposições legais aplicáveis:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 86/2003, de 26 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.o 141/2006,
de 27 de Julho, aprova-se o lançamento do procedimento prévio para
a celebração de uma parceria público-privada relativa à construção
e gestão do novo hospital de Loures, incluindo o programa do pro-
cedimento e o caderno de encargos.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
Emanuel Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento. — O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Campos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho n.o 2026/2007

Nos termos da alínea a) do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I
e da alínea b) do n.o 1 e do artigo 5.o do capítulo II, ambos do
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16
de Março, reconhece-se que os donativos concedidos e a conceder
de 2005 a 2006 à entidade Sociedade Recreativa e Musical São Lui-
sense, número de identificação de pessoa colectiva 501056203, para
a realização do projecto «Mediateca rural ‘O Caracol’ — 2005/2006»,
que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

31 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho n.o 2027/2007

Nos termos da alínea a) do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o
do capítulo I e da alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II,
ambos do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99,
de 16 de Março, reconhece-se que os donativos concedidos em 2004
à Chão de Oliva — Centro de Difusão Cultural de Sintra, contribuinte
n.o 502004029, para realização do projecto «Dança para Quatro Esta-
ções — 3.a Mostra de Dança Contemporânea de Sintra — 2004», que
foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos




